
TERMO DE REFERÊNCIA

COMPRAS 

PROCESSO Nº IAS-PRC-2025/00933

ÓRGÃO REQUISITANTE: Instituto de Assistência à Saúde do Servidor - IASS

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de material de ambulatório, nos termos da tabela constante no anexo I deste termo de 
referência, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, visto que se enquadram no 
conceito definido no art. 6º, inc. XIII, da Lei nº 14.133, de 2021.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 
44.383, de 14 de novembro de 2023.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias, contados da entrega dos itens.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada neste 
Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2024, conforme consta 
das informações básicas desse termo de referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada no Anexo I deste Termo de 
Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1. A contratação deste serviço deve obedecer às boas práticas de sustentabilidade, conforme o 
Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

Da exigência de amostra

4.2. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em 
primeiro lugar, caso haja a necessidade da contratante, deverá apresentar amostra, que terá 
data, local e horário de sua realização divulgados através do e-mail compras@iass.pb.gov.br ou 
telefone 83 3218-7019.

4.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, 
ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada.

4.4. Os resultados das avaliações serão divulgados por e-mail e/ou telefone.

4.5. Se  a(s)  amostra(s)  apresentada(s)  pelo  primeiro  classificado  não  for(em)  aceita(s),  será 
analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 
com a verificação da(s) amostra(s) e,  assim, sucessivamente,  até a verificação de uma que 
atenda às especificações constantes neste Termo de Referência.
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4.6. Os  exemplares  colocados  à  disposição  da  Administração  serão  tratados  como  protótipos, 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não 
gerando direito a ressarcimento.

4.7. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas 
pelos  fornecedores no prazo de 30 (trinta)  dias,  após o  qual  poderão ser  descartadas pela 
Administração, sem direito a ressarcimento. 

4.8. Os  interessados  deverão  colocar  à  disposição  da  Administração  todas  as  condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

Subcontratação

4.9. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.10. Não haverá exigência da garantia  da contratação dos  artigos 96 e seguintes da Lei  nº 
14.133, de 2021, 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do (a) da ordem de compra, em 
remessa única. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas  com  pelo  menos  3  (três)  dias  de  antecedência  para  que  qualquer  pleito  de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Eugênio de Lucena Neiva, s/n – 
Bairro: Jardim 13 de maio - João Pessoa - PB. CEP 58025-020.

5.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 
6 meses do prazo total recomendado pelo fabricante.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.1.  Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021.

5.2. 5.5.1 Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior  ao estabelecido nesta 
cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

5.3. A  garantia  será  prestada  com  vistas  a  manter  os  equipamentos  fornecidos  em  perfeitas 
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

5.4. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, 
se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 
específicas. 

5.5. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos 
bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 
necessárias. 

5.6. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 
substituídas  por  outras  novas,  de  primeiro  uso,  e  originais,  que  apresentem  padrões  de 
qualidade  e  desempenho  iguais  ou  superiores  aos  das  peças  utilizadas  na  fabricação  do 
equipamento. 
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5.7. Uma  vez  notificado,  o  Contratado  realizará  a  reparação  ou  substituição  dos  bens  que 
apresentarem vício ou defeito no prazo de até  03 (três) dias úteis, contados a partir da data de 
retirada  do  equipamento  das  dependências  da  Administração  pelo  Contratado  ou  pela 
assistência técnica autorizada. 

5.8. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única 
vez,  por  igual  período,  mediante  solicitação  escrita  e  justificada  do  Contratado,  aceita  pelo 
Contratante. 

5.9. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório 
pelo Contratante, de modo a garantir  a continuidade dos trabalhos administrativos durante a 
execução dos reparos. 

5.10. Decorrido  o  prazo  para  reparos  e  substituições  sem  o  atendimento  da  solicitação  do 
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a 
contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de 
seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem 
que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

5.11. O  custo  referente  ao  transporte  dos  equipamentos  cobertos  pela  garantia  será  de 
responsabilidade do Contratado. 

5.12. A garantia  legal  ou  contratual  do  objeto  tem prazo  de  vigência  próprio  e  desvinculado 
daquele  fixado  no  contrato,  permitindo  eventual  aplicação  de  penalidades  em  caso  de 
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

6.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização do contrato,  para efeito  de posterior  verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

6.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

6.4. O  prazo  para  recebimento  definitivo  poderá  ser  excepcionalmente  prorrogado,  de  forma 
justificada,  por  igual  período,  quando houver  necessidade de  diligências  para  a  aferição do 
atendimento das exigências contratuais.

6.5. No  caso  de  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,  qualidade  e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

6.6. O prazo  para  a  solução,  pelo  contratado,  de  inconsistências  na  execução  do  objeto  ou  de 
saneamento  da  nota  fiscal  ou  de  instrumento  de  cobrança  equivalente,  verificadas  pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo.

Página 3 de 6

IA
S

P
R

C
20

25
00

93
3V

01

Assinado com senha por [IAS37255] [SENHA] LEONARDO ARAÚJO PESSOA em 13/11/2025 - 09:34hs e
[IAS37259] [SENHA] LAURA MARIA FARIAS BARBOSA em 13/11/2025 - 11:03hs.
Documento Nº: 9034569.78002819-5457 - consulta à autenticidade em
https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=9034569.78002819-5457

G
ov

er
no

 do Estado da Paraíba

IASS

69

https://linksiga.trf2.jus.br


6.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança  dos  bens  nem  a  responsabilidade  ético-profissional  pela  perfeita  execução  do 
contrato.

Liquidação

6.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos 
do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.8.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança  equivalente  apresentado  expressa  os  elementos  necessários  e  essenciais  do 
documento, tais como: 

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

f.1) Se o destaque de retenção de imposto de renda se enquadra nas hipóteses da IN 
RFB nº 1.234/2012.

7.9.1 Se o fornecedor/contratado for empresa do Estado da Paraíba, não Optante 
pelo Simples, os responsáveis pelo recebimento e pagamento verificarão se 
o documento fiscal foi emitido nos termos do Art. 6º do Decreto nº 37.237, de 
2017  (Isenção  do  ICMS),  com  a  demonstração  expressa  do  valor 
correspondente à isenção do ICMS deduzido do preço ofertado constante da 
proposta vencedora da licitação, rejeitando-o quando não atender ao referido 
normativo.

7.9.1.1 O valor da nota fiscal deverá ser idêntico ao valor do preço líquido 
demonstrado na planilha anexada à proposta final apresentada na 
licitação.

7.9.2 Observar  as  disposições  da  INSTRUÇÃO  NORMATIVA  CONJUNTA 
SEAD/CGE Nº 01/2016 (SIGBP PB).

7.9.3 No  caso  de  bens  adquiridos  com  entregas  parceladas,  a  liquidação  e 
pagamento deverão observar as disposições da PORTARIA CONJUNTA Nº 
001/2022-CGE-SEAD-SEFAZ, de 04 de agosto de 2022.

7.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  esta  ficará  sobrestada  até  que  o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

6.10.  A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser  obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 
ao SICAF ou SIREF/PB ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 
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aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no  art. 68 da Lei nº 14.133, de 
2021.  

6.11. A  Administração  deverá  realizar  consulta  ao  SICAF  ou  SIREF/PB  e  ao  Cadastro  de 
Fornecedores Impedido de licitar e Contratar – CAFIL/PB para: a) verificar a manutenção das 
condições  de  habilitação  exigidas  no  edital;  b)  identificar  possível  razão  que  impeça  a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de  contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

6.12. Constatando-se, junto ao SICAF ou SIREF e ao CAFIL/PB, a situação de irregularidade do 
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

6.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal  quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.  

6.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 

6.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF ou SIREF e ao CAFIL/PB. 

Prazo de pagamento

6.16. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa Conjunta nº 
001/2024/SEFAZ/SEAD/CGE, de 25 de janeiro de 2024.

6.17. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização.

Forma de pagamento

6.18. O pagamento será efetuado por meio de Autorização de Pagamento, mediante depósito em 
conta corrente, conforme dados bancários indicados pela Contratada, ou por outro meio previsto 
na legislação vigente, consideradas as disposições do Decreto Estadual nº 43.250, de 2022.

6.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a Autorização de 
Pagamento.

6.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.21. 7.21.1 Observar se a retenção do IR se enquadra nas hipóteses previstas na Instrução 
Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012.

6.22. Independentemente do percentual  de tributo inserido na planilha,  quando houver,  serão 
retidos  na  fonte,  quando  da  realização  do  pagamento,  os  percentuais  estabelecidos  na 
legislação vigente.

6.23. Será retido para o Fundo Empreender 1,6% das empresas de médio porte ou superior e 1% 
das empresas de pequeno porte, nos termos do inciso II, do art. 7º, da Lei nº 10.128/2013.

6.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e  contribuições 
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abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar.

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

7.1. O  fornecedor  será  selecionado  por  meio  da  realização  de  procedimento  na  modalidade 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento

7.2. O fornecimento do objeto será integral.

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

8.1. O custo estimado total da contratação é de: R$ 59.765.30 (cinquenta e nove mil, setecentos e 

sessenta e cinco reais e trinta centavos). 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Estado.

9.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 25250;

II) Fonte de Recursos: 500;

III) Programa de Trabalho: 4216;

IV) Elemento de Despesa: 33.90.30.00.

9.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e ração dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

__________________________________

Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável

Aprovado por:

__________________________________

Identificação da autoridade competente
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Página 1 de 4Processo: 25.250.000933.2025

GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

Consulta de Preço nº:
Processo:

Órgão:

001/2025
25.250.000933.2025

Razão Social:

Endereço:

CEP:

CNPJ: Telefone: Fax:

Prezado Senhores :
 Solicitamos a Vossa Senhoria, informar os preços dos materiais, bens ou serviços abaixo relacionados:

Instituto de Assistência à Saúde do Servidor

Nome para contato: Tel. do contato:

Bairro: Estado:Cidade:

Email:

Cargo do contato:

Origem do dados: Email

Fax/Telefone

In loco

Internet

Preços Homologados (Órgãos Externos)

Data: End:

Data: End:

DESCRIÇÃOITEM COD UNID QTDE TOTAL MARCAUNITITEM

1 115636 ABAIXADOR DE LÍNGUA plástico sem

sabor modelo liso branco pacote com 40

unidades.

Pct Único 50

2 21486 ALGODÃO hidrófilo com 500 g.

Acondicionado em embalagem original do

fabricante, com o nome do responsável

técnico, o lote, data de fabricação, validade e

registro no Ministério da Saúde.

Rl Único 100

3 134693 ALMOTOLIA fotoprotetora 250 mL,

graduada (numerada), bico reto, plástica. Un Único 20

4 134696 ALMOTOLIA transparente 500 mL,

graduada (numerada), bico reto, plástica. Un Único 15

5 126934 AVENTAL DESCARTÁVEL frontal manga

longa, punho lastex, confeccionado em TNT,

fabricada em 100% polipropilen, Atóxico.

Impermeáveis devem ser fabricadas com

gramatura mínima de 50g/m2 e possuir

eficiência de filtração bacteriológica

(BFE)³99%. Embalagem c/ 10 unidades OBS:

A altura do avental deve ser de, no mínimo,

1,5 m, medindo-se

Pct Único 300
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na parte posterior da peça do decote até a

barra inferior, e garantir que nenhuma parte

dos membros superiores fique descoberta por

movimentos esperados do usuário.

6 130279 COLETOR de material perfurocortante 07 L,

papelão ondulado, rígido, resistente a

perfuração e ruptura, impermeável, alça para

transporte e tampa fixas ao coletor, abertura

para descarte fácil de material, linha para

limite máximo de enchimento, instruções de

montagem impressas externamente.

Un Único 60

7 136774 ESPÉCULO Nasal; Apresentação:

Descartável, em resina plástica; Tamanho:

Adulto.

Un Único 500

8 130316 FIXADOR citológico, spray, frasco 100 ml.
Un Único 10

9 130331 GEL condutor para ECG e ultrassonografia 5

L, transparente, alta condutividade, inodoro,

não gorduroso, isento de sal e álcool, pH

neutro.

Un Único 32

10 89781 Kit para Papanicolau, descartável, composto

de: 1 especulo ginecológico tamanho P;

1escova cervical; 1espátula de Ayres;

1lâmina para microscopia; 1porta-lâmina;

1pinça de Cheron; 1gaze 7,5 x7, 5cm; 3 bolas

de algodão e luva.

Un Único 800

11 131489 LANCETA, aço inoxidável, ponta afiada,

trifacetada, descartável, estéril, embalagem

individual, com sistema retrátil, tamanho 28

G.

Un Único 3000

12 130344 LENÇOL hospitalar em papel 70 cm x 50 m,

para uso em maca hospitalar, descartável,

rolo. Item registrado na ata: 0083/2025
Rl Único 300

13 99990 LUVA para procedimento M em látex

natural, não esterelizadas, levemente tratada

com pó biodegradável, ambidestra, lote e data

de fabricação impressos no punho. Caixa com

100 unidades

Cx Único 200
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14 99991 LUVA para procedimento P em látex natural,

não esterelizadas, levemente tratada com pó

biodegradável, ambidestra, lote e data de

fabricação impressos no punho. Caixa com

100 unidades

Cx Único 150

15 117757 MÁSCARA descartável atóxica 100%

polipropileno. Em caixa com 50 unidades.

Acondicionado em embalagem original do

fabricante, com o nome do responsável

técnico, o lote, data de fabricação, validade e

Registro no Ministério da Saúde.

Cx Único 200

16 19909 TIRA de teste para glicemia. Acondicionada

em embalagem original do fabricante, com o

nome do responsável técnico, o lote, data de

fabricação. Embalagem contendo no mínimo

50 unidades. Conforme termo de referência.
Cx Único 30

17 93495 TOUCA descartável, sanfonada, 100%

elástico em todo perímetro da touca, tamanho

único. Acondicionado em embalagem

original do fabricante, data de fabricação,

validade. Pacote com 100 unidades.

Pct Único 100

18 130365 VASELINA líquida, frasco 1000 ml. Un Único 5

Data CNPJAssinatura e Carimbo do Proponente

Telefone para contato:

Prazo de Validade da Proposta Apresentada:

Prazo de Entrega do Objeto Licitado: (   )Dias, (   )Mês, (      )Ano

Qualquer dúvida quanto a especificações, favor entrar em contato com o Núcleo de Pesquisa de Preço do Governo do
Estado da Paraíba pelo Fone: 3208 9242 Fax: 3208 9832 ou para oferecer outras informações que julgar necessárias.
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VALIDAÇÃO DA PROPOSTA

Assinatura / Carimbo
Pesquisador

OBSERVAÇÕES:

Em:
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